
TERMO DE ANULAÇÃO DE VOTAÇÃO 
ATO DO PRESIDENTE Nº. 01/2023.

Dispõe sobre a anulação da votação em primeiro turno do Projeto de Resolução nº 1, de 16 de fevereiro de 2023, que altera artigos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Santo Cristo/RS.
                       
O Presidente da Câmara de Vereeadores de Santo Cristo/RS, no uso de suas atribuições legais; e,    
Considerando que não foi observado o determinado no devido processo legal, relativo a alteração do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo Cristo/RS; e, 
Considerando os termos da Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE

Declarar nula a votação em primeiro turno o Projeto de Resolução nº 1, de 16 de fevereiro de 2023, que altera artigos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Santo Cristo/RS, determinando que volte a fase de instrução.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Cristo/RS
em 03 de abril de 2023.

    


                                                                            
Ver. Fernando Luís Diel
[bookmark: _GoBack]Presidente
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